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com propriedade de R a m i r o B o n f i e t t i na distância de 
39,00m, até encontrar o p o n t o " D " , situado junto ao a l inha­
mento predia l da R u a A r m a n d o Sales de O l i v e i r a ; daí, defle-
tem à direi ta , seguem em l i n h a reta, pelo últ imo a l inhamento 
predial citado na distância de 54 ,00m, até encontrar o ponto 
" A " , início da presente descrição, encerrando a área de 
2 .106,00m2. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário d a Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

João Yunes, Secretário d a Saúde 
Luiz Carlos BresserPereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

dezembro de 1986. 

DECRETO N.° 26.568, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Presidente Venceslau, terreno sem benfei­
torias, situado naquele município, neces­
sário à construção do prédio do fórum lo­
cal 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta­
ção da Secretaria da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece­

ber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de Presidente V e n ­
ceslau, terreno sem benfeitorias, com área de 4 .920 ,00m2 
(quatro m i l , novecentos e vinte metros quadrados) , situado no 
município e comarca de Presidente Venceslau, necessário à 
construção do prédio do fórum local , c o m as medidas e con­
frontações constantes d o m e m o r i a l e planta anexos ao P G E -
76.573/82, a saber: " I n i c i a m no p o n t o " A " , d e n o m i n a d o 
em planta anexa, distante 259 ,00m do a l inhamento direito do 
f inal da R u a Castro A l v e s , sentido c idade-bairro; deste ponto , 
seguem e m reta na distância de 6 0 , 0 0 m , confrontando c o m a 
projeção do pro longamento da citada rua até encontrar o p o n ­
to " B " ; deste p o n t o , def le tem ã direi ta e seguem na distância 
de 82 ,00m, confrontando c o m terras pertencentes ao Senhor 
Faustino Rodrigues A z e n h a até encontrar o ponto " C " ; deste 
ponto, defletem à direi ta e seguem na distância de 60 ,00m até 
encontrar o p o n t o " D " , confrontando neste trecho c o m a 
projeção do pro longamento d a R u a Carlos G o m e s ; deste p o n ­
to, defletem à direi ta e seguem na distância de 8 2 , 0 0 m até en­
contrar o ponto " A " , início da presente descrição, encerrando 
aárea de 4 . 9 2 0 , 0 0 m 2 " . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 

Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 
Secretário d a Segurança Pública, respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Justiça 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o . 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

dezembro de 1986. 

DECRETO N.° 26.569, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Tambaú, terreno sem benfeitorias, situa­
do naquele município, necessário à cons­
trução da EEPG Conjunto Habitacional 
Ignez Corso Andreazza 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e à vista do pronuncia ­
mento da Secretaria d a Justiça, 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece­
ber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de T a m b a ú , terreno 
sem benfeitorias, com a área de 4 .013 ,85m2, si tuado no m u ­
nicípio e comarca de T a m b a ú necessário à construção da E E P G 
Con junto H a b i t a c i o n a l Ignez Corso A n d r e a z z a com as m e d i ­
das e confrontações constantes do m e m o r i a l e planta anexos ao 
PR/5 -277 /86 da Procuradoria Regional de C a m p i n a s a saber: 
" T e m início no ponto " 0 " , s i tuado no a l inhamento da Rua 
12, distante 24 ,60m d a esquina c o m a R u a 9; desse ponto se­
gue pelo a l inhamento da R u a 12, por u m a distância de l , 2 0 m 
até encontrar o ponto 1; desse p o n t o , cont inua pelo' mesmo 
al inhamento por u m a distância de 12,75m até o p o n t o 2; des­
se ponto , segue pelo mesmo a l inhamento , por u m a distância 
de 2 3 , 5 l m até o ponto 3; desse p o n t o , deflete à dire i ta e se­
gue confrontando com o remanescente da Ãrea Inst i tucional , 
por u m a distância de 8 7 , 3 5 m até o p o n t o 4; desse p o n t o , de­
flete à direita e segue pelo a l inhamento da R u a 13, por u m a 
distância de l l , 5 8 m até o ponto 5; desse ponto segue pelo 
mesmo a l inhamento , por u m a distância de 22 ,54m até o p o n ­
to 6; a inda pelo mesmo a l inhamento , segue por u m a distância 
de 27 ,53m até o p o n t o 7; desse p o n t o , deflete à dire i ta e se­
gue confrontando c o m os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, da qua­
dra 12, do C o n j u n t o H a b i t a c i o n a l Jardim Ignes Corso A n ­
dreazza, por u m a distância de 88 ,72m até o ponto " 0 " onde 
teve início a presente descrição, encerrando u m a área de 
4.013,85 (quatro m i l , treze metros quadrados e oitenta e c i n ­
co decímetros quadrados) . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 

Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 
Secretário da Segurança Pública, respondendo 

pelo expediente d a Secretaria da Justiça 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 

Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 
dezembro de 1986. 

DECRETO N.° 26.570, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário, em favor da Prefei­
tura Municipal de Platina, do imóvel que 
especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do pronuncia­
mento da Secretaria da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a per­

mit i r o uso, a título precário, e m favor da Prefeitura M u n i c i ­
pal de Plat ina , do imóvel situado a R u a Ismael Benedito C a ­
margo n . ° 583, no município de P l a t i n a , comarca de P a l m i -
tal , em terreno de 1.200,00m2 ( u m m i l e duzentos metros 
quadrados) e área construída de 373,54m2 (trezentos e setenta 
e três metros e c inqüenta e quatro decímetros quadrados) , an­
teriormente ocupado pela Casa da Lavoura local , com as m e d i ­
das e confrontações constantes do m e m o r i a l e p lanta anexos ao 
PR-11 n . ° 3 /86 , da Procuradoria Regional de Marília. 

Parágrafo único — O imóvel destinar-se-á à instalação da 
Creche de Pla t ina , m a n t i d a pela A M P L A — Associação de A s ­
sistência ao M e n o r de P la t ina . 

A r t i g o 2." — A permissão de uso será efetuada mediante 
a lavratura de termo respectivo, na Procuradoria Regional de 
Marília, do qual constarão as condições a serem impostas pela 
permitente. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo A ugusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública, respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

Gilberto Dupas, 
Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastec imento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

dezembro de 1986. 

DECRETO N.o 26.571, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Fixa a frota de veículos da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre­
taria da Fazenda 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — A frota de veículos da Administração Supe­
rior da Secretaria e da Sede, da Secretaria da Fazenda, fica f i ­
xada nas seguintes quantidades : 

I — Grupo " A " — 2 veículos; 
II — Grupo " B " — 2 veículos; 

III — Grupo "S-1" — 12veículos; 
IV — Grupo "S-2" — 7 veículos; 
V — Grupo "S-3" — 3 veículos; 

VI — Grupo "S-4" — 3 veículos. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o artigo 27, do Decreto n . ° 
16.451, de 23 de dezembro de 1980. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannettida Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

dezembro de 1986. 

DECRETO N.o 26.572, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação e instituição de servidão de 
passagem, imóveis situados na zona rural 
do município de Lavrinhas, comarca de 
Cruzeiro, necessários à Companhia de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP 

F R A N C O M O N T O R O , Goyernador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado c o m os artigos 2 . ° , 6 . ° e 40 do Decreto- lei 
Federal n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Lei 
n . ° 2.786, de 21 de m a i o de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — F icam declarados de ut i l idade pública, pa­

ra fins de desapropriação e instituição de servidão de passa­
gem, pela C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — S A B E S P , por via amigável o u j u d i c i a l , os imó­
veis abaixo caracterizados, constituídos de dois terrenos, o p r i ­
meiro contendo duas glebas, m e d i n d o respectivamente 
1.732,84m2 — ( u m m i l , setecentos e tr inta e dois metros e o i ­
tenta e quatro decímetros quadrados) , 637,20m2 (seiscentos e 
trinta e sete metros e vinte decímetros quadrados) e 537,29m2 
(quinhentos e tr inta e sete metros e vinte e nove decímetros 
quadrados) e respectivas benfeitorias, situados no Bairro C a ­
pela do Jacú, zona rural do município de Lavrinhas, comarca 
de Cruze i ro , necessários à C o m p a n h i a de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — S A B E S P , para a implantação de 
Unidades , Captação e Faixa de Servidão de Acesso do Sistema 
de Abastecimento de Ãgua do Município de Lavrinhas, ou a 
outro serviço público, imóveis esses que constam pertencer a 
Carlos Xavier de O l i v e i r a e José B i o n d i Sobr inho , com as me­
didas, l imires e confrontações mencionadas na planta S A B E S P 
n . ° 1 1 1 / 8 6 - S A T e respectivos memoriais descritivos, constan­
tes do processo n . ° 325, a saber: 

I — Propriedade n . ° 325/04 
a) Gleba "1" — Faixa de Servidão de Acesso: T e m início 

no ponto " 1 " , cravado junto a cerca de divisa das terras de 
propriedade do Sr. Carlos X a v i e r de O l i v e i r a com terras do Sr. 
Herbe Z a m b r o n i e c o m terras do Sr. Itsuo T a k e n o u c h i ; daí, 
segue com turno 5 3 ° 5 2 ' N E , confrontando c o m o remanes­
cente da propriedade, por u m a distância de 12 ,38m, onde 
atinge o ponto " 2 " ; daí, deflete à esquerda e segue com r u m o 

3 9 ° 3 9 ' N E , confrontando com o remanescente da proprieda­
de, por u m a distância de 50 ,92m, onde atinge o ponto " 3 " ; 
daí, deflete à direita e segue c o m r u m o de 6 2 ° 2 9 ' N E , con­
frontando com o remanescente da propriedade, por u m a dis­
tância de 149,39m, onde atinge o ponto " 4 " ; daí, deflete à 
direita e segue c o m r u m o 7 9 ° 4 l ' N E , confrontando com o re­
manescente da propriedade, por u m a distância de 27 ,95m, 
onde atinge o p o n t o " 5 " ; daí, deflete à direita e segue com 
rumo 8 4 ° 15' SE , confrontando c o m o remanescente da pro­
priedade, por u m a distância de 5 4 , 7 8 m , onde atinge o ponto 
" 6 " ; daí, deflete à direi ta e segue com r u m o 7 5 ° 0 8 ' SE, con­
frontando com o remanescente da propriedade, por u m a dis­
tância de 33,1 l m , onde atinge o ponto " 7 " ; daí, deflete à d i ­
reita e segue com r u m o 4 9 ° 4 6 ' SE , confrontando c o m o rema­
nescente da propr iedade, por u m a distância de 34 ,06m, onde 
atinge o ponto " 8 " ; daí, deflete à direita e segue com rumo 
17°47 ' SE, confrontando com o remanescente da proprieda­
de, por u m a distância de l l , 1 3 m , onde atinge o ponto " 9 " ; 
daí, deflete à dire i ta e segue c o m r u m o 72° 13' S W , confron­
tando com o remanescente da propriedade, por u m a distância 
de 2 ,00m, onde atinge o ponto " 1 0 " ; daí, deflete à esquerda 
e segue com r u m o 2 5 ° 2 6 ' SE , confrontando com o remanes­
cente da propriedade, por u m a distância de 30 ,27m, onde 
atinge o ponto " 1 1 " ; daí, deflete à direita e segue com rumo 
13°27 ' S W , confrontando com o remanescente da proprieda­
de, por u m a distância de 4 , 7 3 m , onde atinge o ponto " 1 2 " ; 
daí, deflete ã esquerda e segue c o m r u m o 6 0 ° 11' SE, confron­
tando c o m o remanescente d a propr iedade , por u m a distância 
de 13,77m, onde atinge o ponto " 1 3 " ; daí, deflete à direita e 
segue com r u m o 1 ° 0 5 ' S W , confrontando com o remanescen­
te da propriedade, por u m a distância de 26 ,40m, onde atinge 
o ponto " 1 4 " ; daí, deflete à direi ta e segue com r u m o 6 2 ° 4 0 ' 
S W , confrontando com o remanescente da propriedade, por 
uma distância de 1 l , 8 7 m , onde atinge o ponto " 1 5 " ; daí, de­
flete à direita e segue com r u m o 7 3 ° 2 4 ' N W , confrontando 
com o remanescente da propriedade, por u m a distância de 
42 ,16m, onde atinge o ponto " 1 6 " , vértice de amarração da 
G l e b a " 2 " ; daí, deflete à direi ta e segue c o m r u m o 2 7 ° 1 2 ' 
N E , confrontando com a G l e b a " 2 " , por u m a distância de 
2 ,03m, onde atinge o ponto " 1 7 " ; daí, deflete à direita e se­
gue com r u m o 7 3 ° 2 4 ' SE, confrontando com o rema/iescente 
da propriedade, por u m a distância de 4 0 , 9 0 m , onde atinge o 
ponto " 1 8 " ; daí, deflete à esquerda e segue c o m rumo 
6 2 ° 4 0 ' N E , confrontando com o remanescente da proprieda­
de, por u m a distância de 9 , 9 0 m , onde atinge o ponto " 1 9 " ; 
daí, deflete ã esquerda e segue c o m r u m o 1 ° 0 5 ' N E , confron­
tando com o remanescente da propriedade, por u m a distância 
de 24 ,10m, onde atinge o ponto " 2 0 " ; daí, deflete à esquer­
da e segue com r u m o 6 0 ° 11' N W , confrontando c o m o rema­
nescente da propriedade, por u m a distância de l 4 , 0 0 m , onde 
atinge o ponto " 2 1 " ; daí deflete à direi ta e segue c o m rumo 
13°27 ' N E , confrontando com o remanescente da proprieda­
de, por u m a distância de 5 ,50m, onde atinge o ponto " 2 2 " ; 
daí deflete ã esquerda e segue c o m r u m o 2 5 ° 2 6 ' N W , con­
frontando com o remanescente da propriedade, por u m a dis­
tância de 29 ,90m, onde atinge o ponto " 2 3 " ; daí deflete à d i ­
reita e segue com r u m o 1 7 ° 4 7 ' N W , confrontando com o re­
manescente da propriedade, por u m a distância de 10,65m, 
onde atinge o ponto " 24 " ; daí deflete à esquerda e segue com 
turno 4 9 ° 4 6 ' N W , confrontando c o m o remanescente d a pro­
priedade, por u m a distância de 3 1 , 0 0 m , onde atinge o ponto 
" 2 5 " ; daí deflete à esquerda e segue com r u m o 7 5 ° 0 8 ' N W , 
confrontando com o remanescente da propriedade, por u m a 
distância de 32 ,80m, onde atinge o ponto " 2 6 " ; daí deflete à 
esquerda e segue c o m r u m o 8 4 ° 15' N W , confrontando com o 
remanescente da propr iedade, por u m a distância de 52 ,70m, 
onde atinge o ponto " 2 7 " ; daí deflete à esquerda e segue com 
rumo 7 9 ° 4 l ' S W , confrontando c o m o remanescente da pro­
priedade, por u m a distância de 2 7 , 8 0 m , onde atinge o ponto 
" 2 8 " ; daí deflete à esquerda e segue com r u m o 6 2 ° 2 9 ' S W , 
confrontando com o remanescente da propriedade, por u m a 
distância de 147,00m, onde atinge o ponto " 2 9 " ; daí deflete 
à esquerda e segue c o m r u m o 3 9 ° 3 9 ' S W , confrontando com 
o remanescente da propr iedade, por u m a distância de 
51,50m, onde atinge o ponto " 3 0 " ; daí deflete à direita e se­
gue com r u m o 5 3 ° 5 2 ' S W , confrontando com o remanescente 
da propriedade, por u m a distância de 12 ,50m, onde atinge o 
ponto " 3 1 " ; daí deflete à direita e segue com r u m o 3 9 ° 0 8 ' 
N W , confrontando c o m terras de propriedade do Sr. Itsuo Ta­
kenouchi , por u m a distância de 4 , 0 1 m , onde atinge o ponto 
" 1 " , vértice in ic ia l desta descrição perimétrica; 

b) Gleba "2"— Captação de Ãgua — Desapropriação: 
Part indo do ponto " 1 6 " , já descrito anteriormente, segue 
com r u m o 27° 12' S W , por u m a distância de 2 ,80m, onde 
atinge o ponto " 3 2 " ; daí, deflete à direita e segue com rumo 
37° 18' N W , confrontando com o R i o do Braço, por u m a dis­
tância de 5 ,64m, onde atinge o ponto " 3 3 " ; daí, deflete à es­
querda e segue com r u m o 4 6 ° 0 1 ' N W , confrontando com o 
Rio do Braço, por u m a distância de 9 , 9 4 m , onde atinge o 
ponto " 3 4 " ; daí, deflete à esquerda e segue com rumo 
6 4 ° 0 6 ' N W , confrontando c o m o Rio do Braço, por u m a dis­
tância de 22 ,30m, onde atinge o ponto " 3 5 " ; daí, deflete à 
direita e segue com r u m o 0 7 ° 0 0 ' N E , confrontando com o re­
manescente da propriedade, por u m a distância de 13,90m, 
onde atinge o ponto " 3 6 " ; daí, deflete à direi ta e segue com. 
rumo 6 9 ° 3 4 ' S E , confrontando c o m o remanescente da pro­
priedade, por u m a distância de 4 l , 9 9 m , onde atinge o ponto 
" 3 7 " ; daí, deflete à direi ta e segue c o m r u m o 2 7 ° 1 2 ' S W , 
confrontando c o m o remanescente da propriedade, por uma 
distância de 19 ,99m, onde atinge o ponto " 1 6 " ; vértice i n i ­
cial desta descrição perimétrica; 

II — Propriedade n . " 325/15 — Desapropriação: Partin­
do do ponto " 3 8 " e segue c o m r u m o 2 7 ° 12' S W , confrontan­
do com o remanescente da propr iedade, por u m a distância de 
15,62 metros, onde atinge o p o n t o " 3 9 " ; daí, deflete à direi­
ta e segue com r u m o 5 9 ° 4 6 ' N W , confrontando com o rema­
nescente da propriedade, por u m a distância de 25 ,06m, onde 
atinge o ponto " 4 0 " ; daí, deflete à direita e segue com rumo 
0 7 ° 0 0 ' N E , confrontando c o m o remanescente da proprieda­
de, por u m a distância de 2 0 , 5 0 m , onde atinge o ponto " 4 1 " ; 
daí, deflete à direi ta e segue c o m r u m o 6 0 ° 3 3 ' SE, confron­
tando com o R i o do Braço, por u m a distância de 27 ,45m, on­
de atinge o ponto " 4 2 " ; daí, deflete à direita e segue com ru­
mo 23° 12' SE , confrontando c o m o R i o do Braço, por uma 
distância de 6 , 0 7 m , onde atinge o ponto " 3 8 " ; vértice inicial 
desta descrição perimétrica. 


